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Processo: 08004672820188150581 

    

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por 
seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove WANDERLEIA DE OLIVEIRA LIMA ELEUTERIO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de 
V. Exa., em atenção à intimação de fls., expor e requerer o que ora segue. 

Como é sabido, trata-se de ação onde o Autor pretende o recebimento da INDENIZAÇÃO 
POR INVALIDEZ PERMANENTE, verba oriunda do Seguro Obrigatório - DPVAT. 

A Ré informa que, pelo elevado número de demandas que é parte, não houve tempo hábil 
para realizar o pagamento da guia de honorários do perito, haja vista o procedimento 
necessário para a realização de todos os pagamentos em que é demandada. 

Frisa-se, ainda, que a Seguradora, ora peticionante, tem sede em comarca diversa daquela 
em que tramita o referido processo, o que dificulta o acesso aos autos para extração das 
informações e documentos necessários ao pagamento dos honorários periciais. 

Imagine Exa., considerando o aumento exponencial na quantidade de ações tramitando 
em face da Seguradora, ora Ré, há, consequentemente, um vertiginoso aumento de 
solicitações de pagamentos em diversas demandas, sendo assim a seguradora precisa 
dispor de imenso  controle de todos os pagamentos que realiza. 

 

 

 



 

Assim, vem pedir escusas com fito de requerer dilação de prazo por mais 10 (dez) dias 
para realizar a juntada da guia do pagamento de honorários periciais. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RIO TINTO, 6 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 


